
10PRINCÍPIOS 
EM DEFESA DA 

EDUCAÇÃO 
PÚBLICA NAS 

ELEIÇÕES 
MUNICIPAIS 

DE 2020



           

             

         

                          

     
 

               

          

OUtUBrO DE 2020

APOIO



SU
M

Á
rI

O
1. FINANCIAMENTO/FUNDEB

AprEsENTAçãO

2. GEsTãO DEMOCrÁTICA

3. FOrMAçãO E VALOrIZAçãO DOs 
prOFIssIONAIs DE EDUCAçãO

4. AUTONOMIA CUrrICULAr

5. DIVErsIDADE

6. EDUCAçãO INCLUsIVA

7. EDUCAçãO DE CrIANçAs DE 0 A 6 ANOs

8. COMprOMIssO COM A ALFABETIZAçãO

9. A CIÊNCIA E A TECNOLOGIA 
COMO CULTUrA

10. A GArANTIA DA 
QUALIDADE sOCIAL



APrESENtAÇÃO

O documento 10 princípios em defesa da educação pública 
nas eleições 2020 é uma ação da Rede Comunica Educação, 
composta 14 sociedades científicas e entidades acadêmicas e 
de classe da área da educação. 

Resultante de um trabalho coletivo e da diversidade das com-
ponentes da Rede, o documento pautado no princípio constitu-
cional de “liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar 
a cultura, o pensamento, a arte e o saber” (CF 1988 - artigo 
206) retoma as metas do Plano Nacional de Educação (2014-
2024) para discutir temas que têm vinculação direta com a 
atuação dos municípios. 

Nessa perspectiva, propomos que os 10 princípios possam ocu-
par a agenda do debate de candidatos a prefeituras e câmaras 
municipais, uma vez que Financiamento/Fundeb, Gestão 
Democrática, Formação e valorização dos profissionais de 
educação, Autonomia curricular, Diversidade, Educação 
inclusiva, Educação de crianças de zero a seis anos de ida-
de, Compromisso com a alfabetização, Ciência e tecnologia 
como cultura e Garantia da qualidade social devem rece-
ber especial dos governos locais, preocupados em assegurar a 
educação pública de qualidade como direito de todos(as), bem 
como, o desenvolvimento da ciência e da pesquisa. 

Rede Comunica Educação 



O Plano Nacional de Educação (PNE) contém metas e estraté-
gias para ampliar o acesso e a permanência na educação, bem 
como os recursos para o financiamento, em regime de coope-
ração.

A União tem papel redistributivo e supletivo de acordo com re-
gime de colaboração estabelecido pela Constituição, de forma 
a garantir equalização de oportunidades educacionais e a quali-
dade da educação mediante assistência técnica e financeira aos 
estados, Distrito Federal e municípios.

Nesse sentido, aumentar o investimento da União em educação 
básica é fundamental para aumentar os recursos para as escolas 
públicas, diante das dificuldades fiscais que assolam estados e 
municípios há alguns anos e que têm sido agravadas pela crise 
econômica causada pela emergência da Covid-19.

1
FINANCIAMENtO/FUNDEB

PNE – MEtA 20
Ampliar o investimento público em 
educação pública de forma a atingir, 
no mínimo, o patamar de 7% (sete 
por cento) do Produto Interno Bruto 
- PIB do País no 5º (quinto) ano de 
vigência desta Lei e, no mínimo, o 
equivalente a 10% (dez por cento) do 
PIB ao final do decênio.

PrINCÍPIO



Além disso, é necessário que gestores e gestoras municipais se 
comprometam e não meçam esforços para garantir mais justa 
distribuição dos recursos, criando condições de ampliação do 
número de vagas, valorização e remuneração adequada dos pro-
fissionais da educação. 

Municípios que se comprometem 
com a educação garantem recursos 
públicos para educação pública,  
a fim de ampliar o direito à educação   
e reduzir desigualdades.

Nesse contexto, torna-se necessário: cumprimento da aplicação 
dos recursos constitucionais e legais vinculados à educação; 
garantir que os recursos públicos sejam destinados exclusiva-
mente à educação pública, evitando parcerias e conveniamentos; 
defender que a Lei de Regulamentação do Fundeb Permanente 
com CAQ (Custo Aluno-Qualidade) destine os recursos do Fun-
do para a educação pública, com parâmetros para a distribui-
ção da complementação da União compatíveis com a garantia 
de maior equidade no financiamento e com gestão democrática 
da educação básica; e defender o fim do teto de gastos públicos 
imposto pela EC n.º 95/2016.Pr
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A Constituição e a Lei de Diretrizes e Bases (LDB) 
determinam que a educação deve seguir o princípio 
da gestão democrática, segundo o qual todas e todos 
que estão envolvidos na vida escolar devemdevem ter 
garantido o direito à participação.

Isso significa que os municípios precisam garan-
tir condições para o funcionamento dos conselhos, 
fóruns e conferências no âmbito do sistema, assim 
como estimular os grêmios estudantis e fortalecer o 
papel dos conselhos escolares na democratização da 
educação. 

2
GEStÃO DEMOCrÁtICA 

PNE – MEtA 19
Assegurar condições, no prazo de 
2 (dois) anos, para a efetivação da 
gestão democrática da educação, 
associada a critérios técnicos de 
mérito e desempenho e à consulta 
pública à comunidade escolar, no 
âmbito das escolas públicas, prevendo 
recursos e apoio técnico da União 
para tanto.

PrINCÍPIO



Quem tem compromisso com 
educação de qualidade cria e 
fortalece os mecanismos de 
participação popular para 
melhorar o sistema educacional.
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No caso dos municípios, devem existir conselhos e fó-
runs municipais de educação que possibilitem a parti-
cipação popular para formular políticas educacionais, 
garantir diversidade de visões, impedir que alguém 
seja excluído do sistema educacional, e acompanhar 
como os recursos para a educação estão sendo apli-
cados, considerando os compromissos pactuados nos 
Planos Municipais de Educação (PMEs).



3
FOrMAÇÃO E  
VALOrIZAÇÃO DOS  
PrOFISSIONAIS  
DA EDUCAÇÃO

PNE – MEtA 15
Garantir, em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, no prazo de 
1 (um) ano de vigência deste PNE, 
política nacional de formação dos 
profissionais da educação de que 
tratam os incisos I, II e III do caput 
do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, assegurado que 
todos os professores e as professoras 
da educação básica possuam 
formação específica de nível superior, 
obtida em curso de licenciatura na 
área de conhecimento em que atuam.

PNE – MEta 16
Formar, em nível de pós-graduação, 
50% (cinquenta por cento) dos 
professores da educação básica, 
até o último ano de vigência deste 
PNE, e garantir a todos (as) os (as) 
profissionais da educação básica 
formação continuada em sua 

PrINCÍPIO



área de atuação, considerando 
as necessidades, demandas e 
contextualizações dos sistemas de 
ensino.

PNE – MEtA 17
Valorizar os (as) profissionais do 
magistério das redes públicas 
de educação básica de forma a 
equiparar seu rendimento médio 
ao dos(as) demais profissionais com 
escolaridade equivalente, até o final 
do sexto ano de vigência deste PNE.

PNE – MEtA 18
Assegurar, no prazo de 2 (dois) 
anos, a existência de planos de 
carreira para os (as) profissionais da 
educação básica e superior pública 
de todos os sistemas de ensino e, 
para o plano de Carreira dos (as) 
profissionais da educação básica 
pública, tomar como referência o 
piso salarial nacional profissional, 
definido em lei federal, nos 
termos do inciso VIII do art. 206 da 
Constituição Federal.

Pr
ÍN

CI
PI

O
 3

 - 
FO

rM
A

ÇÃ
O

 E
 V

A
LO

rI
ZA

ÇÃ
O

  
D

O
S 

Pr
O

FI
SS

IO
N

A
IS

 D
A

 E
D

U
CA

ÇÃ
O



Pr
ÍN

CI
PI

O
 3

 - 
FO

rM
A

ÇÃ
O

 E
 V

A
LO

rI
ZA

ÇÃ
O

  
D

O
S 

Pr
O

FI
SS

IO
N

A
IS

 D
A

 E
D

U
CA

ÇÃ
O Uma educação de qualidade social exige valorização 

dos profissionais da educação e financiamento na bus-
ca do fortalecimento do Sistema Nacional de Educa-
ção (SNE). Para isso, é essencial investir nos profis-
sionais da educação, garantindo políticas de formação 
inicial e continuada, condições de trabalho, concurso 
público e plano de carreira com salários dignos. O 
cumprimento do Piso Salarial Profissional Na cional 
(PSPN) é urgente e inegociável. O planejamento e de-
senvolvimento de políticas educacionais e dirigidas 
aos profissionais da educação devem ser construídas 
pelos(as) prefeitos(as) em diálogo permanente com as 
redes, instituições de formação dos profissionais, sin-
dicatos e entidades da educação, com as comunidades 
escolares e a sociedade civil como um todo. 

Educação de qualidade investe 
na formação e valorização dos 
profissionais da educação!



Currículo é cultura, prática cotidiana, discurso – e é 
também arena de disputas. Apoiar experiências de 
afirmação das diferenças nos modos de fazer e pensar 
a educação, sempre em curso em nossas escolas, im-
plica assumir uma perspectiva democrática de educa-
ção frente a anseios por padronização, centralização e 
controle: uma educação em que todas e todos possam 
imprimir seus desejos, saberes, sonhos e lutas.

Nesse modo de pensar e praticar a educação, o cur-
rículo não é um artefato fixo, universal e homogê-
neo. Ele é gestado na experiência relacional com a 
alteridade, na negociação implicada pela construção 
coletiva.

4
AUtONOMIA CUrrICULAr

PNE – MEtA 2
Universalizar o ensino fundamental 
de 9 (nove) anos para toda a 
população de 6 (seis) a 14 (quatorze) 
anos e garantir que pelo menos 
95% (noventa e cinco por cento) dos 
alunos concluam essa etapa na idade 
recomendada, até o último ano de 
vigência deste PNE.

PrINCÍPIO



A estratégia 7.1 da Meta 7 estabelece a necessidade 
de os currículos respeitarem a diversidade regional, 
estadual e local. Portanto não cabe um processo de 
implementação acrítico da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). No mesmo sentido, defendemos, 
portanto, que cada comunidade escolar deve ter ga-
rantida autonomia para seu fazer e pensar curricular 
singular e plural, tecido no cotidiano e na vida que 
acontece nas escolas. 

Os municípios, ao realizarem a gestão de seus siste-
mas, devem evitar o reducionismo curricular à afe-
rição e verificação da aprendizagem, e a limitação 
de qualidade a bons resultados no Índice de De-
senvolvimento da Educação Básica (Ideb). O com-
promisso com o direito à educação não se sustenta 
na hierarquização de escolas e redes. Ao contrário, 
devem ser fundamentados nos contextos, demandas e 
produções curriculares locais.
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Currículo é vida nas escolas, é criação 
e compartilhamento de saberes, 
experiências e vivências. É campo 
de possibilidades e de reinvenção do 
social, do viver, dos sujeitos – e é, 
por isso, autonomia.



Educação e diversidade: justiça social, inclusão e di-
reitos humanos são os eixos para a construção de uma 
educação democrática. No ambiente escolar, é impor-
tante discutir, acompanhar, orientar e refletir critica-
mente sobre informações que possibilitem às pessoas 
a viverem plenamente, conviver democraticamente e 
atuar de modo afirmativo na valorização das diferen-
ças e no combate às desigualdades. É nas instituições 
educativas que crianças, jovens e adultos têm contato 
com as diferenças, a ciência, as culturas, a arte, em 
sua diversidade de conhecimentos, envolvendo ques-
tões abrangentes com grupos que têm suas particula-
ridades e processos próprios.

5
DIVErSIDADE

PNE – MEtA 8
Elevar a escolaridade média da 
população de 18 (dezoito) a 29 (vinte 
e nove) anos, de modo a alcançar, no 
mínimo, 12 (doze) anos de estudo no 
último ano de vigência deste Plano, 
para as populações do campo, da 
região de menor escolaridade no País 
e dos 25% (vinte e cinco por cento) 
mais pobres, e igualar a escolaridade 
média entre negros e não negros 
declarados à Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE.

PrINCÍPIO



As políticas educacionais e a gestão comprometidas 
com a qualidade devem voltar-se ao atendimento das 
especificidades dos diferentes segmentos sociais em 
ações afirmativas. É urgente a construção de políticas 
de reconhecimento, valorização e promoção de grupos 
sociais, tais como surdos e surdas; indígenas; quilom-
bolas; povos do campo; negros e negras; mulheres; 
LGBTQIA+; pessoas com deficiência; com transtor-
no do espectro autista (TEA); migrantes e refugiados 
humanitários, diferentes classes sociais, adolescentes 
em cumprimento de medidas socioeducativas; e ou-
tros grupos sociais que, com suas peculiaridades, es-
tão inseridos em diferentes contextos dos municípios 
brasileiros. Em síntese, educar na e com a diversidade 
significa incluir as culturas e seus sujeitos nesse pro-
cesso, tendo em vista preservar a equidade e a justiça 
social para o desenvolvimento humano.
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Educação: espaço de exercício 
da cidadania e de práticas  
democráticas, múltiplo e diverso, de 
valorização das singularidades e das 
diferenças, com compromisso com a 
equidade e justiça social para o pleno 
desenvolvimento humano.



Educação inclusiva, tomada como princípio, exige 
respeito e acolhimento às diferenças individuais para 
além de serem sociais, biológicas e/ou psicológicas. 
A inclusão como princípio é um compromisso de uma 
sociedade democrática e justa que se fortalece pela 
diferença e oportunidades para que cada indivíduo 
aprenda e se desenvolva com  garantia de condições 
de atendimento às necessidades específicas.

6
EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

PNE – MEta 4
Universalizar, para a população de 
4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 
deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, o acesso à educação 
básica e ao atendimento educacional 
especializado, preferencialmente 
na rede regular de ensino, com a 
garantia de sistema educacional 
inclusivo, de salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou 
serviços especializados, públicos ou 
conveniados.

PrINCÍPIO



Garantir o direito à educação é compreender cada 
educando e cada educanda em sua potencialidade e 
como sujeito de direitos, e, assim, alinhar os contex-
tos de aprendizagem com base em um olhar inclusivo. 

As políticas públicas dos governos municipais devem 
garantir e valorizar os espaços de formação para a 
educação inclusiva às e aos profissionais de educa-
ção. Nesse sentido, precisam estar articuladas, con-
siderando os dados sobre os excluídos da educação, 
para oferecer uma infraestrutura adequada, apoiando 
a comunidade, com financiamento adequado.

Além disso, reiteramos que qualquer retrocesso pro-
posto às políticas para inclusão é inaceitável e fere o 
direito constitucional de todos e todas à educação e à 
demanda por justiça social. 
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todas e todos devem aprender 
juntos, com suas necessidades e 
potencialidades. Educação é para 
todos, educação é para cada um.



O direito à educação das crianças menores de 6 anos, 
desde o seu nascimento, em instituições de educação 
infantil é assegurado pela Constituição.

A garantia desse direito é responsabilidade dos 
municípios. Por isso, compete a vereadores(as) e 
prefeitos(as) assegurarem a expansão desse atendi-
mento com qualidade social em instituições de edu-
cação infantil públicas.

Por isso, precisamos exigir que os municípios garan-
tam a matrícula e a permanência de todas as crianças 
menores de 6 anos na educação infantil. Também pre-
cisamos exigir que os municípios garantam a matrí-
cula e o cuidado a bebês e crianças de até 3 anos na 
educação infantil, para toda a demanda.

7
EDUCAÇÃO DE CrIANÇAS 
DE 0 a 6 aNoS

PNE – MEtA 1
Universalizar, até 2016, a educação 
infantil na pré-escola para as crianças 
de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de 
idade e ampliar a oferta de educação 
infantil em creches de forma a 
atender, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) das crianças de até 3 (três) 
anos até o final da vigência deste PNE.

PrINCÍPIO



O novo Fundo de Manutenção e Desenvol vimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (Fundeb), que entra em vigor em 2021, 
garante recursos que devem ser aplicados na educa-
ção infantil, fundamentais para a expansão e a melho-
ria da qualidade da oferta pública.

A utilização dos recursos destinados para a educação 
infantil exigirá compromisso de prefeitas e prefeitos, 
vereadoras e vereadores de cada município brasilei-
ro. Por isso, é necessário que sejamos contrários(as) 
a todas as formas de privatização da educação infan-
til, seja por meio de vouchers, seja por contratos de 
gestão ou parcerias público-privadas. Isso exige que 
as prefeitas e prefeitos, as vereadoras e vereadores 
comprometam-se com o fortalecimento da educação 
infantil pública de gestão pública.

Da mesma forma, as condições básicas de funciona-
mento com qualidade, tanto para as instituições de 
educação infantil públicas quanto privadas, devem 
ser garantidas pelo acompanhamento e controle so-
cial realizados pelos Conselhos Municipais de Edu-
cação de cada município brasileiro.

A educação infantil é a primeira etapa da Educação 
Básica e, conforme estabelecido nas Diretri zes Curri-
culares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI), 
de 2009, tem como eixos prioritários para a organi-
zação pedagógica as brincadeiras e as interações, e 
não tem como objetivo a preparação para o ensino 
fundamental.
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todas as crianças têm direito de 
acesso à educação infantil. a garantia 
desse direito é obrigação do Estado. 
da família e da sociedade. 



Por isso, as propostas de antecipação dos processos 
de escolarização na educação infantil são inadequa-
das, pois a perspectiva preparatória desrespeita as es-
pecificidades e o desenvolvimento infantil das crian-
ças pequenas desde bebês.

Da mesma forma, modelos de testagem de habilidades 
socioemocionais para as crianças da educação infantil 
não se sustentam nas teorias e pesquisas atuais. Nesse 
sentido, as prefeitas e os prefeitos dos diferentes mu-
nicípios brasileiros precisam estar comprometidas e 
comprometidos com as especificidades da educação 
infantil, de forma que elas estejam presentes nas pro-
postas municipais para a primeira etapa da educação 
básica.
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Para a Organização das Nações Unidas para a Edu-
cação, Ciência e Cultura (UNESCO), alfabetização 
é a capacidade de identificar, compreender, interpre-
tar, criar, comunicar e computar com a utilização de 
materiais impressos e escritos associados a contextos 
variados e envolve um continuum de aprendizagem 
que permite às pessoas alcançarem seus objetivos, de-
senvolverem seu potencial e participarem plenamente 
da sociedade. Podemos dizer, portanto, que, por meio da 
alfabetização, é possível “ler o mundo”  e transformá-lo, 
como diz Paulo Freire. 

8
COMPrOMISSO COM  
A ALFABEtIZAÇÃO

PNE – MEtA 5 
Alfabetizar todas as crianças, no 
máximo, até o final do 3º (terceiro) 
ano do ensino fundamental.

PNE – MEtA 9 
Elevar a taxa de alfabetização da 
população com 15 (quinze) anos ou 
mais para 93,5% (noventa e três 
inteiros e cinco décimos por cento) 
até 2015 e, até o final da vigência 
deste PNE, erradicar o analfabetismo 
absoluto e reduzir em 50% (cinquenta 
por cento) a taxa de analfabetismo 
funcional. 

PrINCÍPIO



De uma perspectiva crítica, o analfabetismo é expres-
são concreta de uma realidade social injusta. Conse-
quentemente, é preciso enfrentá-lo com políticas afir-
mativas, de valorização dos anos iniciais do ensino 
fundamental e da educação de jovens, adultos e ido-
sos, de modo que possibilitem reflexão crítica sobre 
o próprio processo de ler e escrever e sobre o signi-
ficado da linguagem, dando às e aos alfabetizandos 
um instrumento de libertação dessa injustiça social. 
O PNE inclui a superação do analfabetismo como sua 
primeira diretriz.
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A alfabetização é um bem cultural 
e direito inalienável de crianças, 
jovens, adultos e idosos.

Com base nesses pressupostos, é preciso que os mu-
nicípios garantam a oferta, com qualidade, dos anos 
iniciais do ensino fundamental e da educação de jo-
vens, adultos e idosos(as), investindo na valorização 
de profissionais da educação; em infraestrutura; ma-
teriais didático-pedagógicos; e acesso às tecnologias 
de informação. 



Ler e compreender as ciências é condição para o exer-
cício da cidadania plena. “Tapar o sol com a peneira” 
é uma expressão muito conhecida, utilizada quando 
alguém tenta ocultar algo com medidas temporárias, 
parcialmente eficientes ou ineficientes, servindo ape-
nas para adiar a responsabilidade de resolver um pro-
blema. Será que, ao pôr em xeque a credibilidade do 
fazer e do conhecimento científico, não se está tentan-
do tapar o sol com a peneira? 

Aumento das temperaturas globais e incêndios flores-
tais na Amazônia e no Pantanal, retorno de doenças 
que estavam praticamente erradicadas, aumento da 
pobreza e da fome e até mesmo medidas ineficazes 
no combate à Covid-19 estão entre os exemplos mais 
recentes do que as políticas de desfinanciamento e 
negacionismo que levam ao descrédito nas ciências 
podem ajudar a causar. Além disso, o conhecimen-
to científico utiliza os métodos mais indicados para 

9
CIÊNCIA E tECNOLOGIA 
COMO CULtUrA 

art. 2º São Diretrizes do Plano 
Nacional de Educação: [...] VII - 
promoção humanística, científica, 
cultural e tecnológica do País; [...] X 
- promoção dos princípios do respeito 
aos direitos humanos, à diversidade e 
à sustentabilidade socioambiental. 

PrINCÍPIO



reconhecer e investigar mentiras postadas em redes 
sociais e combater preconceitos e a disseminação das 
fake news.
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Defender as ciências construídas 
e praticadas no nosso País nas 
instituições de ensino e pesquisa é 
dever de toda cidadã e todo cidadão.

O PNE inclui estratégias para monitorar o ensino dos 
diversos campos das ciências nas escolas, identifi-
cando problemas que impactam os direitos de estu-
dantes e comunidades escolares, a fim de planejar e 
desenvolver ações com vistas a universalizar o aces-
so à internet, promover a utilização pedagógica de 
tecnologias da informação e da comunicação (TIC), 
melhorar a relação computador/discente nas escolas 
públicas e garantir o acesso de estudantes a equipa-
mentos e laboratórios de ciências.

Apesar das inúmeras dificuldades de falta de recur-
sos financeiros e humanos, o desenvolvimento do 
pensamento científico e crítico tem ocorrido nas es-
colas e universidades. Dessa forma, é preciso que 
todas e todos nós – e, muito particularmente, o poder 
público municipal – sejamos responsáveis por pres-
sionar e garantir que haja mais investimentos em 
instituições educacionais e espaços outros de divul-
gação e popularização da ciência, que são patrimô-
nio do povo brasileiro, e que sejam valorizados tanto 
quanto as pessoas que neles trabalham.



10
GArANtIA DA  
QUALIDADE SOCIAL

art. 2º São Diretrizes do PNE: [...] 
II - universalização do atendimento 
escolar; III - superação das 
desigualdades educacionais, com 
ênfase na promoção da cidadania e 
na erradicação de todas as formas 
de discriminação; IV - melhoria da 
qualidade da educação;       

[LDB/1996]
art. 3º o ensino será ministrado com 
base nos seguintes princípios:    
I - igualdade de condições para o 
acesso e permanência na escola;    
II - liberdade de aprender, ensinar, 
pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber;    
III - pluralismo de ideias e de 
concepções pedagógicas; IV - respeito  
à liberdade e apreço à tolerância;    
V - coexistência de instituições públicas 
e privadas de ensino; VI - gratuidade do 
ensino público em estabelecimentos 
oficiais;  VII - valorização do profissional 
da educação escolar;   VIII - gestão 
democrática do ensino público, na 
forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino;   

PrINCÍPIO



A LDB e o PNE expressam o compromisso com uma 
escola de qualidade social. Segundo os dados do 
IBGE, mais da metade dos estudantes que ingressam 
na educação básica evadem do sistema escolar antes 
da conclusão do ensino fundamental. O Brasil tem 11 
milhões de analfabetos com idade a partir de 15 anos. 
Esse dado se conecta com a pobreza, o subemprego 
e a discriminação, deixando determinados grupos em 
destacada vulnerabilidade social em relação ao res-
tante da população.

A superação dessa condição e o planejamento educa-
cional de longo prazo devem ter como meta princi-
pal garantir a oferta de vagas, com qualidade social, 
a toda a população escolar, desde a primeira infância 
à alfabetização da população adulta. A qualidade que 
defendemos implica redes escolares de acesso gra-
tuito com infraestrutura adequada (transporte, água, 
energia, saneamento, internet, salas arejadas, labora-
tórios, espaço para práticas desportivas e de brinca-
deiras, biblioteca) e condições de trabalho e formação 
para os profissionais, em que haja liberdade de ex-
pressão, de ideias, e respeito à pluralidade e valoriza-
ção das diversidades culturais. 

IX - garantia de padrão de 
qualidade;   X - valorização da 
experiência extra-escolar;   XI - 
vinculação entre a educação escolar, 
o trabalho e as práticas sociais. ; 
XII - consideração com a diversidade 
étnico-racial (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013);   XIII - garantia do 
direito à educação e à aprendizagem 
ao longo da vida.
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O enfrentamento dessa situação deve ser feito 
pelos(as) prefeitos(as) e em diálogo com as comu-
nidades escolares, valorizando práticas democráti-
cas para a definição de estratégias seguras e salubres 
de acesso e permanência dos estudantes nas escolas. 
Não basta sinalizar às redes públicas a necessidade de 
cumprir os protocolos de segurança à saúde: é neces-
sário estabelecer uma política intersetorial que con-
sidere as realidades dos municípios, das escolas e de 
suas comunidades. 

O respeito aos direitos das pessoas e o compromisso 
com as leis e diretrizes são demandas da sociedade 
e das entidades científicas e responsabilidades dos 
gestores públicos. Por isso é importante pensar ações 
para coletivo e os desafios cotidianos, pois cada vida 
é importante!  

Educação de qualidade social 
garante condições dignas de 
oferta e permanência sempre. 
A pandemia que vivemos exige 
o compromisso com o direito à 
educação, seja no ensino presencial, 
seja, contingencialmente, no ensino 
remoto emergencial. 
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